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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 

 

 

 
 
 

INEXIGIBILIDADE N° 021/2025 
 

SETOR JURÍDICO 
Data: 05/06/2025 
 
Senhor Secretário, 
 
  À apreciação dessa Assessoria Jurídica, para realização de procedimento, conforme consulta e 
justificativa apresentadas, tendo em vistas tratar-se da contratação de empresa para realização do show artístico 
do cantor ROBERTO VANEIRÃO para apresentar-se no dia 22 de junho de 2025 no Tradicional São João da 
Pitombeira no município de Santana dos Garrotes/PB, com duração de 2:00 (duas horas) de show, começando a partir 
das 23:00 (vinte e três) horas, com fundamento Art. 74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021. 
 

I. Da natureza jurídica do Parecer Jurídico 
De orientação obrigatória, mas de conclusão meramente opinativa, de modo que as orientações 

apresentadas não vinculam o gestor, que pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa da 
emanada pela assessoria jurídica. A responsabilidade sobre os atos do processo é de seu respectivo subscritor, 
restando à assessoria jurídica do órgão a análise da questão sob o prisma da juridicidade, tão somente. O parecer, 
portanto, é ato administrativo formal opinativo exarado em prol da segurança jurídica da autoridade assessorada, a 
quem incumbe tomar a decisão final dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei. 

Importante salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

 
II. Da contratação de artistas conforme preconiza a Lei Federal 14.133/2021 

 
Inicialmente, é importante esclarecer que a seleção dos profissionais do setor artístico está 

relacionada ao poder discricionário da Administração, portanto não cabe a mim dizer quem é o melhor para se 
apresentar nas festividades o Município. 
 

Pois bem. 
 
A licitação, conforme mandamento expressamente disposto no artigo 37, XXI da Constituição Federal, 

constitui-se no procedimento por excelência que precede a contratação de obras, compras, serviços e alienações no 
âmbito da Administração Pública, sendo norteada por uma série de princípios constitucionais e infraconstitucionais, 
dentre os quais merecem um especial destaque os princípios da isonomia e da escolha da melhor proposta. 

 
Muito embora a licitação seja a regra constitucional prevista, a própria constituição ressalva os casos 

de dispensa e inexigibilidade de licitação previstos na legislação infraconstitucional. Uma dessas situações de 
inexigibilidade de licitação está contida no art. 74, II da Lei n. 14.133/2021, que assim dispõe: 

 
Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 

 

 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

 
Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa 

física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente 
e contínua de representação no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento 
ou local específico. 

 
Como se pode notar, a contratação direta de profissionais de setores artísticos justifica-se pelo fato 

de não ser possível à Administração Pública fixar critérios objetivos para comparar e julgar propostas, inviabilizando 
a competição entre possíveis interessados, em razão da especificidade inerente à produção artística. 

 
A distinção do instituto da inexigibilidade está, portanto, em dados particulares da realidade que 

tornem a competição inviável pela ausência de pluralidade de alternativas equivalentes. 
 
Pelas razões apresentadas é que se afirmar que para garantir a isonomia no processo, é preciso também 

que o critério de julgamento seja objetivo, sob pena de a igualdade ser violada por preferência de ordem pessoal 
(subjetiva). 

 
Feitas essas considerações, passamos agora a responder a presente consulta. 
 
O aspecto a ser observado diz respeito à circunstância de que somente se admite a contratação direta 

do artista, ou mediante empresário exclusivo. 
 

 III. Da Documentação para contratação por Inexigibilidade de licitação 
 
Deverá constar no referido processo todos os elementos que a nova lei de licitação n° 
14.133/2021, exige para os casos de inexigibilidade de licitação, respeitando assim os requisitos 

básicos para cumprir com os critérios da inexigibilidade, e, também o preço referência estabelecido no Plano de 
Trabalho. 

Os documentos necessários para contratação com o poder público, via de regra, são os mesmos, 
sendo que no presente caso são necessários outros com a finalidade de justificar a necessidade e comprovar o 
interesse público da inexigibilidade da licitação. 

Os documentos necessários que devem instruir o processo de licitação, estão previstos no art. 75 
da Lei 14.133/2021, vejamos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a 
ser assumido; 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
VI - Razão da escolha do contratado; 
VII - Justificativa de preço; 
VIII - Autorização da autoridade competente. 
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III. Da habilitação Jurídica, fiscal, social, trabalhista e demais:  

 
 Verifica-se que os documentos foram entregues de acordo com o solicitado, atendendo 

plenamente os requisitos exigidos no processo. 
 

IV. Dos documentos de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, se for o caso, estudo técnico 
preliminar e análise de riscos: 

V.  
No presente caso, encontra-se acostados aos autos o Termo de Referência, sendo justificado a 

ausência do estudo preliminar e análise de risco. 
 

VI. Da autorização para abertura do procedimento: 
 

No presente caso a autorização foi devidamente realizada. 
 

VII. Da estimativa de despesa e justificativa de preço: 
 

“Art. 23: O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. $ 1a No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP); 
II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso” 

 
Este último dispositivo estatui que “o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades 
a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto”. 

 
Vale destacar que o g 4'’ do art. 23 da Lei n'’ 14.133/01 especificou que nas contratações diretas 

por inexigibilidade, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1 a`3 deste 
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo. 
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VIII. Demonstração e indicação dos recursos orçamentários para fazer face ao compromisso a ser 
assumida. 

 
No presente caso há a demonstração de recursos disponíveis conforme despacho da secretaria 

de finanças. 
 

IX. Minuta do contrato: 
Da análise da minuta apresentada denota-se a existência das cláusulas necessárias, conforme 

previsão, razão pela qual encontra-se o presente processo em condições de ser autorizado. 
 

X. Parecer:  
Diante do exposto, após análise do caso em tela, sob o prisma eminentemente jurídico/formal, 

esta assessoria, entende que é possível a contratação por Inexigibilidade de licitação para a contratação uma vez 
que atende a necessidade do órgão, estando de acordo os requisitos do Art. 74, II da Lei 14.133/2021, ficando assim 
APROVADO a Inexigibilidade de licitação. 

Ressalte-se que o PARECER supra deve ser tratado como escorço jurídico para avaliação dos fatos 
narrados nos documentos ventilados nesta Assessoria Jurídica, não havendo qualquer vinculação a decisão 
administrativa discricionária a ser tomada por Vossa Senhoria. 

 
É o parecer, Salvo Melhor Juízo. 
 

 

______________________________________ 
Carlos Augusto Pinheiro C. Júnior 

OAB/PB 13.676 
 
 

À 
Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude de Santana dos Garrotes/PB 
NESTA 
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joâo Araú.jo I'ons€ca, s/n. Centro, Sa[tana dos Garrotes/PB

Despocho

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OII9 12025

Santana dos Canotes/PB, 03 de junho de 2025.

Vistos Etc...

Sr. Secretário De Cultura, Turismo, Esporte, Lazer E Juventude.

Aos 03 de juúo de 2025, nesta cidade de Santana dos Garrotes-PB, procedo a AUTUAÇAO DA
AUTORIZAÇÃO para a contratação de empresa para realizaçáo do show artístico do cantor
ROBERTO VANEIRÃO para apresentar-se no dia 22 de junho de 2025 no Tradicional São João da
Pitombeira no município de Santana dos Garrotes/PB, com duração de 2:00 (duas horas) de show,
começando a partir das 23:00 (vinte e três) horas, com fundamento Art. 74, no inciso II da Lei 14.133
de 2021, para os serviços acima descritos, posteriormente que seja encaminhado a Comissão
Municipal de Compras.

Anexo à presente, Portaria no 15 de 02 de janeiro de 2025, designando os membros da Comissão de
Compras, a qual deverá ser publicada no Diário Oficial do Município.

Encaminhe-se o Setor/departamento de Licitação para as providências necessárias.

Atenciosamente,

PALOM ITE DA SILVA
FEITA

Secretariâ de Culturs, Turismo, Esporúe, Lszer e Juvertude do Município de Satrtana dos Garrotes/PB
NESI'A

ir<d
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

FORMALIZAçÃO DE DEMANDA

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne QtL9 12025

Santana dos Garrotes/PB, 02 de junho de 2025.

Para: Ex.? Sr.a

Paloma Kenned Leite da Silva

MD. Prefeitura municipal de Santana dos Garrotes/PB.

PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Objeto: Contratação de empresa para realízação do show artístico do cantor ROBERTO

VANEIRÃO para apresentar-se no dia 22 de junho de 2025 no Tradicional São João da Pitombeira

no municípío de Santana dos Garrotes/PB, com duração de 2:00 (duas horas) de show,
começando a partir dâs 23:00 (vinte e três) horas, com fundamento Art.74, no inciso ll da Lei

L4.L33 de202l.

Estimativa da Despesa: o preço total estimado para os serviços será de RS 60.000,00 (sessenta

mil reais). Os recursos serão oriundos do orçamento de 2025 e outros.

Senhora PreÍeita,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para a

contratação de empresa para realização do show artístico do cantor ROBERTO VANEIRÃO para

apresentar-se no dia 22 de junho de 2025 no Tradicional São João da Pitombeira no município de
Santana dos Garrotes/PB, com fundamento Art. 74, no inciso ll da Lei L4.!33 de 2O21,
promovendo a integração das comunidades e a valorização cultural da região.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

(i) O cantor (ROBERTO VANETRÃO) aqui relacionada e consagrado pela opinião públíca local,
regional e no Brasil.

A escolha pelo cantor Roberto Vaneirão se fundamenta em sua expressiva trajetória artística,
com grande aceitação junto ao público local e regional, sendo presença frequente em festivais,
feiras e festas tradicionais. Seu repertório contempla músicas que valorizam a cultura sulista e
promovem a identidade culturalda região, o que se alinha aos objetivos do evento proposto, que
visa à valorização da cultura popular e o fortalecimento do turismo cultural.

8) Pelo preço

(i) O custo estimado pelo pacote dos serviços é de RS 60.000,00 (sessenta mil reais),
preço compatível com o de mercado, conforme notas fiscais em anexo.

lsto exposto, temos a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de Musica e preço

correspondente.

Atenciosamente,

SECRETARIA D tTU TURI O, ES ÍE, LAZER E JUVENTUDE
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SANTANA DOS GARROTES

Ilua Joâo Araújo Fonsecâ, s/n, Centro, Sântana dos GâlroteslPB

ESTUDO TÉCNtco PRELTMTNAR (ETP)

Santana dos Garrotes/PB,02 de junho de 2025

À ExcelentÍssima Senhora

Paloma Kenned Leite da Silva

Prefeita Constitucional do município de Santana dos Garrotes - PB

1. Identificação da Dcnranda
Solicita-se a contratação da empresa RAILSON DINIZ VIEIRA - RAILSON PRODUçÔES - ME-CNPJ Ne

27.L88.180/OOO1-33, para realização do show artístico do cantor ROBERTO VANEIRÃO pâra apresentar-se

no dia 22 de junho de 2025 no Tradicional São João da Pitombeira no município de Santana dos

Garrotes/PB, com início às 23h e duração prevísta de 2h00min.

2. J ustiíic.rtiva da N ccessidacl r. dà Cont r;)taciio
A escolha pelo cantor Roberto Vaneirão se fundamenta em sua expressiva trajetória artística, com Brande

aceitação junto ao público local e regional, sendo presença frequente em festivais, feiras e festas

tradicionais. Seu repertório contempla músicas que valorizam a cultura sulista e promovem a identidade

cultural da região, o que se alinha aos objetivos do evento proposto, que visa à valorização da cultura

popular e o fortalecimento do turismo cultural.

3. Alinhamento conr os 0bjetivos Institr.rcionais

Esta contratação alinha-se diretamente às diretrizes da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e

Juventude, atendendo aos objetivos previstos na ação orçamentária destinada à promoção de eventos

culturais e turísticos municipais,

4. Descrição cla Solução Proposta
Será realizada a contratação direta, via inexigibilidade de licítação, fundamentada no inciso ll do Art. 74 da

Lei ns 74.13312021, dado o reconhecimento e exclusividade do cantor ROBERTO VANEIRÃO, representada

exclusivemente pela empresa RA|LSoN DlNlz VIEIRA - RAILSON PRODUçÔES - ME - CNPJ Ne

27.188.180/0001-33

5. Requisitos da Contratação

- Apresentação artÍstica com duração de 02h00min;

- Responsabilidade integral da empresa contratada quanto a logística, produção e transporte dos artistas;

- Contratante Será responsável pela estrutura técnica necessária (som e iluminação); e pelo Palco,

!r ià ..1
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITI.,'RA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Árâújo l'otrsecâ, s/n, Centro, Santana dos Gârrotes/PB

Camarim, Estadia e Alimentação.

- Comprovação de exclusividade permanente e notoriedade do artista contratado;

- Valor total estimado: RS 60.000,00 (sessenta mil reais).

6. Estimativa de Custos

Total: RS 60.000,00

7. Riscos Associados
- Cancelamento ou atraso de apresêntação, com impacto significativo para a imagem do evento;

- Problemas técnicos durante o show.

Estratégia de mitigação:

- Previsão contratual com sanções e multas;

- Exigêncía técnica rigorosa para infraestrutuÍa de som e iluminação;

- Monitoramento prévio das condições operacionais para execução do show.

8. Co nclusão
A realização do show atende plenamente os interesses públicos, estando justificada a contratação direta do

RoBERTo VANEIRÃO através da empresa RAILSON DIN lz vlE|RA - RAILSON PRODUçÔES - ME - CNPJ Ns

27.L88.78O|OOOL-33. O presente estudo subsidia tecnicamente a tomada de decisão para celebração do

contrato, assegurando o cumprimento da legislação aplicável.

Atenciosamente,

SECRETA E CUTT TURISM , ESPO , IÁZER E JUVENTUDE
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

FORMALIZAçÃO DE DEMANDA

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne QtL9 12025

Santana dos Garrotes/PB, 02 de junho de 2025.

Para: Ex.? Sr.a

Paloma Kenned Leite da Silva

MD. Prefeitura municipal de Santana dos Garrotes/PB.

PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Objeto: Contratação de empresa para realízação do show artístico do cantor ROBERTO

VANEIRÃO para apresentar-se no dia 22 de junho de 2025 no Tradicional São João da Pitombeira

no municípío de Santana dos Garrotes/PB, com duração de 2:00 (duas horas) de show,
começando a partir dâs 23:00 (vinte e três) horas, com fundamento Art.74, no inciso ll da Lei

L4.L33 de202l.

Estimativa da Despesa: o preço total estimado para os serviços será de RS 60.000,00 (sessenta

mil reais). Os recursos serão oriundos do orçamento de 2025 e outros.

Senhora PreÍeita,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para a

contratação de empresa para realização do show artístico do cantor ROBERTO VANEIRÃO para

apresentar-se no dia 22 de junho de 2025 no Tradicional São João da Pitombeira no município de
Santana dos Garrotes/PB, com fundamento Art. 74, no inciso ll da Lei L4.!33 de 2O21,
promovendo a integração das comunidades e a valorização cultural da região.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.

Impresso por convidado em 16/06/2025 12:12. Validação: 11AC.2FF8.7C8C.49DE.4B8F.2162.907C.570E. 
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

(i) O cantor (ROBERTO VANETRÃO) aqui relacionada e consagrado pela opinião públíca local,
regional e no Brasil.

A escolha pelo cantor Roberto Vaneirão se fundamenta em sua expressiva trajetória artística,
com grande aceitação junto ao público local e regional, sendo presença frequente em festivais,
feiras e festas tradicionais. Seu repertório contempla músicas que valorizam a cultura sulista e
promovem a identidade culturalda região, o que se alinha aos objetivos do evento proposto, que
visa à valorização da cultura popular e o fortalecimento do turismo cultural.

8) Pelo preço

(i) O custo estimado pelo pacote dos serviços é de RS 60.000,00 (sessenta mil reais),
preço compatível com o de mercado, conforme notas fiscais em anexo.

lsto exposto, temos a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de Musica e preço

correspondente.

Atenciosamente,

SECRETARIA D tTU TURI O, ES ÍE, LAZER E JUVENTUDE
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

FORMALIZAçÃO DE DEMANDA

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne QtL9 12025

Santana dos Garrotes/PB, 02 de junho de 2025.

Para: Ex.? Sr.a

Paloma Kenned Leite da Silva

MD. Prefeitura municipal de Santana dos Garrotes/PB.

PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Objeto: Contratação de empresa para realízação do show artístico do cantor ROBERTO

VANEIRÃO para apresentar-se no dia 22 de junho de 2025 no Tradicional São João da Pitombeira

no municípío de Santana dos Garrotes/PB, com duração de 2:00 (duas horas) de show,
começando a partir dâs 23:00 (vinte e três) horas, com fundamento Art.74, no inciso ll da Lei

L4.L33 de202l.

Estimativa da Despesa: o preço total estimado para os serviços será de RS 60.000,00 (sessenta

mil reais). Os recursos serão oriundos do orçamento de 2025 e outros.

Senhora PreÍeita,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para a

contratação de empresa para realização do show artístico do cantor ROBERTO VANEIRÃO para

apresentar-se no dia 22 de junho de 2025 no Tradicional São João da Pitombeira no município de
Santana dos Garrotes/PB, com fundamento Art. 74, no inciso ll da Lei L4.!33 de 2O21,
promovendo a integração das comunidades e a valorização cultural da região.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

(i) O cantor (ROBERTO VANETRÃO) aqui relacionada e consagrado pela opinião públíca local,
regional e no Brasil.

A escolha pelo cantor Roberto Vaneirão se fundamenta em sua expressiva trajetória artística,
com grande aceitação junto ao público local e regional, sendo presença frequente em festivais,
feiras e festas tradicionais. Seu repertório contempla músicas que valorizam a cultura sulista e
promovem a identidade culturalda região, o que se alinha aos objetivos do evento proposto, que
visa à valorização da cultura popular e o fortalecimento do turismo cultural.

8) Pelo preço

(i) O custo estimado pelo pacote dos serviços é de RS 60.000,00 (sessenta mil reais),
preço compatível com o de mercado, conforme notas fiscais em anexo.

lsto exposto, temos a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de Musica e preço

correspondente.

Atenciosamente,

SECRETARIA D tTU TURI O, ES ÍE, LAZER E JUVENTUDE
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

FORMALIZAçÃO DE DEMANDA

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne QtL9 12025

Santana dos Garrotes/PB, 02 de junho de 2025.

Para: Ex.? Sr.a

Paloma Kenned Leite da Silva

MD. Prefeitura municipal de Santana dos Garrotes/PB.

PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Objeto: Contratação de empresa para realízação do show artístico do cantor ROBERTO

VANEIRÃO para apresentar-se no dia 22 de junho de 2025 no Tradicional São João da Pitombeira

no municípío de Santana dos Garrotes/PB, com duração de 2:00 (duas horas) de show,
começando a partir dâs 23:00 (vinte e três) horas, com fundamento Art.74, no inciso ll da Lei

L4.L33 de202l.

Estimativa da Despesa: o preço total estimado para os serviços será de RS 60.000,00 (sessenta

mil reais). Os recursos serão oriundos do orçamento de 2025 e outros.

Senhora PreÍeita,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para a

contratação de empresa para realização do show artístico do cantor ROBERTO VANEIRÃO para

apresentar-se no dia 22 de junho de 2025 no Tradicional São João da Pitombeira no município de
Santana dos Garrotes/PB, com fundamento Art. 74, no inciso ll da Lei L4.!33 de 2O21,
promovendo a integração das comunidades e a valorização cultural da região.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

(i) O cantor (ROBERTO VANETRÃO) aqui relacionada e consagrado pela opinião públíca local,
regional e no Brasil.

A escolha pelo cantor Roberto Vaneirão se fundamenta em sua expressiva trajetória artística,
com grande aceitação junto ao público local e regional, sendo presença frequente em festivais,
feiras e festas tradicionais. Seu repertório contempla músicas que valorizam a cultura sulista e
promovem a identidade culturalda região, o que se alinha aos objetivos do evento proposto, que
visa à valorização da cultura popular e o fortalecimento do turismo cultural.

8) Pelo preço

(i) O custo estimado pelo pacote dos serviços é de RS 60.000,00 (sessenta mil reais),
preço compatível com o de mercado, conforme notas fiscais em anexo.

lsto exposto, temos a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de Musica e preço

correspondente.

Atenciosamente,

SECRETARIA D tTU TURI O, ES ÍE, LAZER E JUVENTUDE
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joáo AJaújo Foaseca, §/!r, C€ntro, Sântâna dos Ga-rrotes/PB

tNEXtGtBtLtDADE DE LTCITAçÃO No 02í12025

SETOR DE FINANÇAS

Em, 05 de junho de 2025

Senhor Secretáno,

Em atenÉo a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos oÍçamentários
pâra assegurar o pagamento das obriga@es parâ â contratafo de empresa para realização do show artístico do cantor

\- ROBERTO VANEIRAO paÍâ apresentar-se no dia 22 de junho de 2025 no Tradicional São João da Pitombeira no

municipio de Santana dos Ganotes/PB, mm duração de 2:00 (duas horas) de show, começando a partir das 23:00 (vinte

e três) horas, com fundamento Art. 74, no inciso ll da Lei 14,133 de 2021.

Com as ações e elementos de despesas abaixo:

20.100 SECRETARIA DE CULTURÂ, TURISIIIO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE; 13 392 1032 2093 Promoção de

Eventos Culturais ê Íurísticos (Festa de São Joáo Batista, Festa de Santana, etc.); 15000000 Recurcos não

vinculados de lmpostos; 3390.39 99 OUTROS SERvIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDrcA.

Cordialmente,

nças

À

Secretaria de Cultura, Tunsmo, Esporte, Lazer

NESTA

de fi

L.
I t .!
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/06/2025 às 10:19:22 foi protocolizado o documento
sob o Nº 78382/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Número da Licitação: 00021/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 05/06/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico do cantor ROBERTO VANEIRÃO para
apresentar-se no dia 22 de junho de 2025 no Tradicional São João da Pitombeira no município de Santana dos
Garrotes/PB, com duração de 2:00 (duas horas) de show, começando a partir das 23:00 (vinte e três) horas, com
fundamento Art. 74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RAILSON DINIZ VIEIRA-ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.188.180/0001-33
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 43016aea3ea8f423b324b1c3a8ac14cb

Autorização da autoridade competente Sim 20df1d07b54a15edc23018f364dc6c0e

Estimativa da despesa Sim 11ac2ff87c8c49de4b8f2162907c570e

Estudo Técnico Preliminar Sim a3e75f82f93e9c55bc571626d755422c

Formalização de demanda Sim 11ac2ff87c8c49de4b8f2162907c570e

Justificativa de preço Sim 11ac2ff87c8c49de4b8f2162907c570e

Justificativa para a escolha do contratado Sim 11ac2ff87c8c49de4b8f2162907c570e

Previsão Orçamentária Sim 0a38f41b355005dc0aca7672f2909294

Proposta 1 - Proposta e Anexos - RAILSON DINIZ VIEIRA-ME Sim 15e479a2251073d28654a3c0592dceb9

Impresso por convidado em 16/06/2025 12:12. Validação: 4F8D.CAF9.CFFF.D96B.BBF3.A13E.7553.F468. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 78382/25. Data: 16/06/2025 10:19. Responsável: tramita.

19

19



João Pessoa, 16 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araúio fonseca, s/n, Centro. Santana dos Garrotcs/pB

INEXIGIBILIDADE N" 02I12025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER},IÇOS N" )K nozs

l.l

TERMo Dlr coN I'RATO DIt PRESTAÇÃo I)E
st-rRvlÇos, QUE I'AZ IIN'I RE, Sl A PREFEITURÁ
MUNICIPAL Df, SANTANA DOS GARROTES.PB E A
EMPRESA RAILSON DINIZ }'IEIRA _ RÂILSON
rnoouçôes * ME - cNpJ N" 27.188.180/0001-33.

O UUUICÍpIO DE SANTANA DOS GARROTES, entidade de Direito público Intemo. órgao de
Regime Jurídico Único, sediada á Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro. Sanrana dos Garrotes/PB, inscrita
no Câdastro Gcral do Contribuinte do Ministério da Fazcnda sob o n" 08.942.21 l /0001-55, rcpresentada
neste ato pela prefeita constitucional a Sra. PALOMA KENNED LEITE DA SILVA, poÍadora do CPF n,
089.371.27440, doravante denominado dc CONTRATANTE, c a cmpresa RAfLSON DINIZ VIf,IRA
- RAILSON PRODUÇÔES - ME - CNPJ N' 27,188.180/0001-33, sediada na Rua João pessoa,208,

Centro, CEP: 58.86í000, São Bento - PB, a seguir denominada CONTRAT{)A, resolvem firmar o
presente contrato, com fundamento no Processo n" 011912025 - Inexigibilidade n' 02112025. em
observância as disposições da Lei n" 14.133. de 1'de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
aplicando-se a cstc instrumento suas disposições irrestrita c incondicionalmente, bem como pclas cláusulas
e condições seguintes:

1 - CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

- Constitui objeto do prescnte instrumento a contratação de empresa para realização do show artístico
do cantor ROBERTO VANEIRÃO pâra apresentar-se no dia 22 de junho de 2025 no Tradicional
São João da Pitombeira no município de Santana dos Garrotes/PB, com duração de 2:00 (duas horas)
de show, começando a partir das 23:00 (vinte e três) horas, com fundamento Art. 7.1, no inciso II da
Lei 14.133 de 2021, nos termos c condições espccificadas no 'l'crmo dc rcferência paÍc integrantc e

inseparável destc contÍato.

1.2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso [t do art.74. Lei Federal n" 14.13312021.

1.3 - Objeto da contratâção

ITEM DESCRITIVO DE CUSTO V,{LOR

I Contratação de empresa para realização do show artístíco do cantor
ROBERTO VANEIRÀO p,!ra âpresentar-se no dia 22 deiunho de

2025 no Tradicional Sâo João da Pitombeira no município de

Santana dos Carrotes/PB, com duraçâo de 2:00 (duas horas) de

show, começando a paÍir das 23:00 (vintc c três) horas, conÍ'ormc
proposta em anexo

1.4- lntegram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referênciq Proposta

Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos

constantes deste Processo de contrataçào direta.

d '-r. .

lR$ 6o.ooo.oo
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araúio Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

2 - cLÁusuLA srcuNDA - vrcÊxcl.l r rnonnocaçÂo

2.1 - O praz.o de vigência da contratâção será até 3111212025, contados da data de assinatura do contrâto,

na forma do art. 105 da Lei 14.133121.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATL

92,Iv, vII e XVIII)

3.1 - O regime de execuçâo contratual. os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, obscrvação c reccbimento do ob.icto constam no Termo dc Referência.

anexo a este Contralo.

4. CLÁUSULA QUARTA. SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não sení admitida a subcontratâção do objeto licitatório. salvo os casos previstos de acordo com o
e,:t. 122 daLei n' 14.133/2021.

5- CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor total da contrâtação será de R$ 60.000,00 (sessentâ mil reais), conforme quadro acima.

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as dcspcsas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução

do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidcntes, taxa dc administração. frete, seguro e outros neccssários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

6- CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92, v e VD

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado será conforme proposta aprovada neste processo, ou seja, de

acordo com recursos disponíveis do município.

7- cLÁusuLA sÉrnun - nrgusrE (arr.92, v)

7.1 - Os preços inicialmsnte contratâdos são Íixos e irreajustávcis no prazo de um ano contâdo da data do
orçamento estimado.

7.3 - Nos reajustes subscquentes ao primciro, o interregno mínimo dc um ano será contâdo a partir dos
efeitos financeiros do último reajustc.

7.4 - No caso dc atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratantc pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação coúecida. liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dctinitivo(s).

7-5 - O reâjuste será realizado por apostilamento.

_t_7\ 'i

7 -2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediant€ a aplicação, pelo
contratante. do conforme determinado pela administraçâo acumulado dos últimos doze meses.

exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrôncia da anualidadc.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Sântâna dos Garrotes/PB

S- CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (ATT.92, X, XI C XIV)

8,1 - São obrigaçôes do Contrâtante:

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratâdo. de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições cstabelecidas;

8.1.4 - Notificar o Contratado, por cscrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções vcrificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ouem parte. às suas

expensasl

8.1 5
Contratado:

- Âcompaúar e fiscalizar a cxecução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto. quanto à dimensâo, qualidade e quantidade" conformc o art. 143 da Lci n" 14.133, de 2021;

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,no prazo,

forma e condições estabelccidos no presentc Contrato;
8.1.8 - Aplicar ao Conkatado as sanções previstas na lei e nestc Contrato;

8-1.9 - Iixplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8. í .9.1 - A Administração terá o prazo dc até 30 dias, a contar da data do protocolodo
requeúmento parâ decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeirofeitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.

8.1.1.l - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bcm como por qualquer dano causado a

terceiros cm decorrência de ato do Contratado, de seus empregados- prepostos ou subordinados.

9- CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTADO (ATt. 92, XIV, XVI C XVI!

9.1 - São obrigações do Contrâtâdo:

9.'l - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamentc seus os riscos e as despesas dccorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigaçõcs a seguir dispostas:

9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pclo fiscaVgestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II);

i.

+t

-t-. . .7\g
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9.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados nec€ssários ao perfeito cumprimento dascláusulas
deste contrato, com habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais. equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados. cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender à
recomendações de boa técnica e a legislação de regôncia;

9.4 - Reparzr, corrigir, rcmover. reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte,no praz.o

fixado pelo fiscal do contrato. os scrviços nos quais sc vcrificarem vícios. deÍ'eitos ou
incorreções resultantes da cxecução ou dos matcriais cmpregados;

9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo como Código
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acomparúamento da

execução contratual pelo Contratanle, que ficará autorizado a d€scontar dos pagamentos devidos ou da

garantiâ, caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha ret4
colateral ou por aÍinidadc, até o terceiro grau, dc dirigcnte do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,

nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021:

9.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênciaanormal

ou acidente que se verifique no local dos servigos.

9.8 - Paralisar, por determinação do município rle Santana dos Garrotes - PB, qualquer atividade quenâo

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurançade pessoas ou
bens de terceiros.

9.9 - Promover a guarda, manutcnção e vigilância de materiais. ferramentas, e tudo o que lbr necessário

à execução do objeto. durante a vigência do contrato.

9.'!0 - Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislação pertinenle. cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos. mantendo sempre limpo o local dos serviçose nas melhores condiçÕes

de segurança, higiene e disciplina.

9.11 - Submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de Santana dos Garrotes - PB, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

9.í2 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição dc

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho domenor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.13 - Mânter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas,

todas as condições exigidas para habilitaçãoi

9.14 - Cumprir, durantc todo o pcríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista emlei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I l6);

: J<'i
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9.í5 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no praz-o fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, panágrafo único);

9.í6 - Guardar sigilo sobre todas as inl'ormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.í 7 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aôs custos vâriáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o prcvisto inicialmente em sua proposta não scja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no an. 124. II, d. da Lei n'
14.133. dc 2021;

9.18 - Providenciar a apresentação do artista, sem atrasos, no horário determinado e conforme
progamação oficial da festa no município de Santana dos Garrotes PIl.

íO . CLÁUSTILA DÉCIMA. GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATt.92, XII E XIID

10.1 - Não haverá cxigência de garantia contratual da execução.

í1 - CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA . INFRÂÇÕES E SANÇÕES ADMINIS'I'RATIVAS (aTü

92, XrD

I I .1 Comete infraçâo administrativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das infrações

previstas no aí. 155 da Lei no 14.133. de 2021. quais sejam:

11 .1 .1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1 .2 Dar causa à inexecução parcial do contalo que cause grove duno à Administração' ao

funcionamenlo dos seniÇos ptiblicos ou ao interesse coletivo:

c - Dar causa à inexecução tolal do conlralo:

d. Deixar de enÍregar a documenlação exigida para a contralação;

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de faío superveniente devidamenteiustificado:

f. Não celebrar o conlralo ou não entregar a documentação exígida para a conlrolaÇõo,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g. Ensejar o retardamento do execução ou da entrega do obieto sem motivo justíicado;

h. Ápresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaraçõo

folsa durante o processo de contrataçõo ou a execução do contrato;

i . Fraudar a dispensa ou praticar alo fraudulento na execução do conlrato;i '

Comportar-se de modo inidôneo ou cometerÍaude de qualquer natureza;

i*'d
ffij
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k. PraÍicar atos ilíciÍos com vistos afrustrar os objetivos da contrataÇõo;

L. PraÍicar ato lesivo previslo no art. 5" da Lei n" 12.84ó, de l' de agosto de 201j

11.2 O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

antcriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sançõcs:

a) AdveÍência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação Direta,quando

não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa:

1. moratória de 0,2% (dois dócimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre ovalor da

parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limitede l5 (quinze) dias;

'1.1. O atmso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de202l.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "1," do subitcm l2.l.de l5o/o

a 25oÁ do valor do Contrato.

3. Compcnsatória" para a inexccução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12. I ,

de l5Vo a25 oÁ do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1. a multa será de 10% a 20Vo do valor
do Contrato.

5. Para infiações descritas na alínea "d" a "9" do subitem 12.1. a multa seú de 7%a l5% do
valor do Conlrato.

6, Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.I, a multa será de I '/o a 7%odo valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito dâ Administração Pública direta eindireta
do ente federalivo que tíver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos

das alíneas "b" a "9", quando não se justiÍicar a imposição de penalidadc mais gralc;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável delicitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública dircta c indireta dc todos os entcs tiderativos. pclo
prazo mínimo dc 3 (três) anos c máximo de 6 (scis) anos, nos casos das alíneas "h" a "l-". bsm como
nos demais casos que justiÍiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5" do aÍ. 156

da Leí \4.133/2021.

I I .3 Na aplicação das sanções scrão considerados:

I

i*:
+.Hj

Impresso por convidado em 16/06/2025 12:12. Validação: F09B.0D52.82F9.9044.DEE4.3F37.7781.0BAF. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 78382/25. Data: 16/06/2025 10:21. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

26

26



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araúio Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

12.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos quc dela provicrem para a Administração Pública:

12.3.5. A implantação ou o aperÍ'eiçoamento de programa de integridade. confbrme norrnÍs e

orientações dos órgãos de controle.

11.4 Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc pagamcnto

eventualmcnte devido pela Âdministração ao contratado, além da perda desse valor, a diÍ'erença scní
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

l'1.5 A apticação das sanções prcvistas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

I 1.6 A penalidade de multa podc scr aplicada cumulâtivamente com as demais sanções

11.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade. houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pcla l,ci n' 12.846. de l'de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa devcrão scr remetidas à autoridade competente. comdespacho fundamcntado.
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilização - PAR.

I1.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administraçâo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de io de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência «lc danos c prejuízos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo comctido por pessoajurídica com ou scm a participação de agente público.

I I .10 A aplicação de qualquer das penalidades previslas realizar-se-á em processoadministrativo que

assegurará o contraditório c a ampla dcfbsa ao contratado, obsen'aÍldo-se o procedimeno prcvisto na l,ci
n" 14.133, de202l, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.

1l.ll - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas neste

contrato.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)

12.1 - O contrato pode ser sxtinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antesdo pràzo

nele fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bcm como

amigavelmente. a.ssegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.1.1 - Ncsta hipótesc. aplicam-sc também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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12.1 .2 - A, altuação social ou a modificação da finalidadc ou da estrutura da empresa nãocnscjará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoajurídica conlratada deveráser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2 - O termo de rescisão, scmpre que possívcl, será prec€dido:

12.2.1 - Balanço dos cventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2 - Ii:elação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3 - lndenizações e multas

12.3 - A extinção do contrato não configura óbicc para o recoúecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que seni concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput. da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica
comercial, econômica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratânte ou
com agente público que tenha desempenhado Í-unção na licitação ou atue nâ Íiscalização ou na gestão do
conÍrato, ou que deles seja cônjuge. companhciro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidadc, ató

o terceiro grau (art. 14. inciso IV. da Lei n." 14.133. de 2021).

12.5 - O conkato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.6 - Quando a não conclusão do contrato rcÍ'crida no item antcrior deconer dc culpa do contratado

12.6.1 ficará ele constituído em mora, scndo-lhe aplicávcis as respectivas sanções

administrativas; e
12.6.2 poderâ a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse casoi adotaní asmedidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt.92. WTf)

13.1 - As despesas decorrentes desta contralação estão programadas em dotação orçamenúria própria-
prevista no orçamento do Municipio de Santana dos Garrotes - PI), para o exercício atual. na classiÍicação

abaixo: 20.100 SECPGTARIA DE CIJLTURA. TURISMO. ESPORTE. LAZER E JTJVENTUDE; l3 392
1032 2093 Promoção de Evcntos Culturais c I'urísticos (Festa dc Sâo João Batista, l"esta de Santana" etc.)i

15000000 liecursos não Vinculados de lmpostos; 3390.39 99 OU'IROS SERVIÇOS DL TERCEIROS -
PESSOA JIJRÍDICA.

I4 . CLÁI,SULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Evcntuais a.lterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. I24 e seguhtes da Lei no

14.133, de 2021.

ffij
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14.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fzerem nas obras. nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de ediÍlcio ou de equipamento, o limite para os acréscimos
será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da I-ei n" 14.133, de2021.

14.3 - Registros que não caracterizam altqação do contrato podcm ser realizados por simples apostila.

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de202l.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. PUBLICAÇÃO

l5.l - Dentro do prazo de dez ( l0) dias contados de sua assinatura, a contratante providenciará a publicação

no (PNCP) Portal Nacional de Compras Públicas, em resumo, do prgs€nte contrato. (art. 94. I c II, da Lei n'
14.133 de0t10412021).

ró - cLÁusuLA DÉcrMA sExTA- FORO (art. 92, §l)

l6.l - Fica eleito o Foro da Comarca do município de Piancó - PB. para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§i', da Lei n" 14.133/21.

Para hrme;a e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes.

Santana dos Garrotes - PB, 06 dejunho dc 2025.

PREFEITURA MUNI ANA DOS GARROTES-PB
PALOMA N Et) ITE DA SILVA

CONTRATANTE

\
Do.utuít. àsír.dod'8!t lft nrê

gotrh oá1.: 10,'06i2025 l5:09:12.0100
v.ríquQ em httD5://61'dar ú.Eo!.br

TESTEMIjNHAS:

RAILSON DINIZ VIEIRÁ - RAILSON PRODUÇÕES _ ME
cNPJ N'. 27.1E8.t80/0001-33

CONl'RA'I'ADO

PF:

2 Q t r,. [tn*.. Pr.,,lr* CPII: \."n il9 )r.
Tí

. - I- ..
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t:S TAD( ! D,.\ P.A.R.,\IB.\
PR[:FI]lTL-RA \11rNl(-lPr\1. Dl: SAN IANA D()S (i^RI{OTLS

Cabir!rte do PreÍ(ito
Rua slj\r.Írno Í.(nnnr.,. l-',, Plrr.rjn' ( { IriIrt]< tXXr \anrans do( ('.8.:r\ |rB

P()RIAtil^\ \" t5. t)t'ír2 t)} .,\\F tR() I )1.?tl 251

l)ispõe sotrrc a dcsignaçào dc
empregados públicos para
conduçâo dc pr()ccs\os lie itatónt,s
da Prr-Íiitura i\'l un rc ipal de

Santana dos (ianotcs PB à luz rla
l.ci Feilcral N" Il. | -i3/l0l I e dá

orrtra> pror idi'ncia:.

O PRT,T'EITO D() }II. NICiPtO DF, SÂ\T,\N,\ DOS (;,{RROTE§. P,\R,\iB \, rrt,

uso das l trihuiçt-tes legais.

Considcrando a determirraçào da l.si l"c'deral I l.l-!-1,10: l. que dispôr' sobrc as licit:rçôes

e contrilt()S.

RtrSOl YE:

^,RT. 
l" - DESIGNAR etrt cunrçrritrtcnto ilo disposto no artiuo 7" tla l-ei [:edt-ral N"

l{ lll de l" de ahril dc l(}ll. os enrprteados prihlico: rcspotrslir ei:' pt'la crrntlttlrio de

p()ces\(,s de licitaçlio e contralilçil() dirr'tir nrr:imhit0 tlas Prct'eittrra Mtrnicipal de Slrnlana

dos (larr lrtes, l,B- con fomre indicadtr lil prescnte ponaria.

§ l" Os proccssos Iicitatórios serito cottduzidr,s dc acordo con'r i.I no\ ir legislaçâtr. pelos

seguintc,, agentes pirbl icos :

I \GirNTE l)l' ( ()Nl R.\ I..\( \(); l'R.rN( lS(-() B,tRIlO7.,.t DI llOR.\IS.
\tAT \" 20.96{.
stlPt.F.Nl.l Dt,,\(it:Nlt t)t r()NlR\l \(,\o: ( l.F.RlsTOf (ll.ÍSSlo
r{oDRlGt t.s Dl. ot.t\ t.lR \. \t \r \" : t.-17ô.

1'RF(ioElR(): IRÂNCISCO ll,\Rll07.^ t)Ii tlOR{ls. ]\1.\T \" 20.e6{.
I Qt IPI: t)lr .\P()l():

r) .tÂ)i^\'s \ \llK.\r:l-LU PEREIR\ I),\ sl1"\'{, \lÂr \" 2t3:2
b) ('t.ERlsToN (-l_ESSI() Rol)Rr(;l F.s t)E ot.rvElR,\. 1r \T \"

2 t.-17ó.

\./ Il'

ut.
I\

§l" Clon l'orme preconiza o art. 8". .\ l" da I e i Federal n' l]. I ll l0ll. enr licitaç:io que

envc»lva bens ou serviços cspeciais. dr'sde quc obsr'n ados os rcquisikrs estâbr'lec i( l()s rio

art. 7" ri,.'sta l.ci. os ac.entes públicos indicndos nos incisos do 5\ I" itcm V destc .rrtigo,
collstiturrão. sob a presiddncia do ascnte pühlico dcsignatlo no itenr I do mcsnro rnciso.

L'omis-,ro dt'( ontrataçào cncaÍrcgâd:l d:i conduçio tlc torlits as sLtas tnscs.

,{rt. 2" ! ) Agente de Contrltaçào r-' a conrissão cle ( t)nlrrtaçlio pOtlerào c0ntâr e ()m ,'i}poi(,
tlos rirgiios de assr'ssoramcnto .iurídico c tlc contnrle intcrno para ,.r dest'rnpenho das

lirnçôe. rssenciais à execuçàtr do disposto nr l.ei l'cderal n" l.l.l"il,'l()ll.
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Parágr;rlir unico: As disposições desta poíaria se aplicant üos processos licitatórios e de
contrauç(lL's amparadas pela [-ei Federal n" 1.1.133]l0l l. tle 0110.1.t2021.

Art..1" t)l SI(iNAR. FRA\C|S('0 BARA()ZA DIi MORAIS. MAT N" 20.9ó{, c,)n'ro

Autoridadc Competente na modalidade de dispensa de licitaçào. nos nroldes do An. 75
da l-ei N" l.l. Li3/l()21 :

Parágrali' Lnico: DESIGN.,\R t'rcepc ionr lnrente nas situaçôes dc aliistanrento, licença e

demais uusências. CI,ERISTON CI.ESSIO RODRIGL ES DE OLMIRA, llA'l- N"
2 L-176. como suplente da autoridade competente citada no caput deste artigo.

Arr. {'DESIGNAR, FRA:\,{CISCO BÂRBOZA DE }!ORAlS, IIIAT N'20.964. corno
Autorida.le Competenle nas dernais rnodllirlades dc processos licitatririos nos tenn()s da

Lei N" l-i.l.li/2021 .

Art. 5" l)esignar o serYidor A\YS'fTESO\ WE,SI.LEll DI\ÍZ ARAÚ.,O, llÂT N"

2 l. I Í10. como gestor de ( ontratos.

Art. ó" l)esignar como Fiscal de C'ontralos t)s sen'idorss

a) t lério Marcos Nunes - I\lA.l . \" I l169 - l;iscal de contratos da Secretaria de
( omunicaçào. Cultura. Espone. Juventude. [.azer e Tttrismo.

b) \'urick \'taynl'son Ferleira de l\'Íedeiros - \4.4'1 . \" 20.ti79 - l:iscal de Cor)tratos

.1e Secretaria de Saúde.

c) ( arlos A lberto Alencar - l\'Íat. \" 11,§ó3 - l'iscal de ('ontratos da Secretaria de

,ldministraçào.

d) Vangelania de Almeida Santos N'lat. 2l .047 Fiscal de Contratos da Secretaria

de Assistência Social.

e) F-dmar Leite da Silva - MA l. \" 9180 - Í:iscal de Contratos da Secretaria de

Educaçào.

An. 7" - Esta Portaria entra etn vigor nesta dalâ. tendo validade até i I de clezemhro rle

1025.

Publique-se. reuislre-se e cuinpra-se.

Gabinete do Prelei«r.01 de Janeiro de 1015.

K ED l.Uil t. l)A sll,\.{PAr-()
l'rt ita ( gnstilucional
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DIAR]O OFICTAL DO MI]NICIPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITTTRÂ lllLNI( lP.\L DE S \NTÁ\.\ DOS CttaJtO fts I-ei tr" ll7. dr 2 | de Seleorbro de 1985

\O: n': 001 SAN'I Àli5 DOS CÀRROTU T]ST \t'O D\ I'\R\II]\ 0: DE J.\\UIt{O DE 2025.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

l'lragrulir único: {s disposiçôts dc.tlr Jxnlarií \c:tpli(Jlt âo\ lrbfcsso§ licirorórirx c Lle

(orrirutxç(\'s ampandls pcll Iei l:.d(ritl n lJ I ii lt)l I. dc (tl ().1 l0lt

.\rr. 1"1)l \l(i\\R IRA\( lS(1)BrRl)()Z\DF\'l()R.\ls.U\T\"lll.e6{.r(rn{,
.\irr.rridatjc (innpelentc nn rnodtlidxü. dc Ji\pcrrra dc licilaçr'io. rx': rnold(\ do \n. ?i
da I ei \ l-1. 1.1-i l0l l:

lt rgrll,' L nicor DI:Sl(i\,\R c\.§pri,,nrrlrrrcrllc ir.r\ -rtúirçÀe\ de.rli\lJllrfIto. li(cnçü (
Jtrirars r,r'inr,iu:. ( l,t.Rl5T()\ ( l.tSSlO R()l)Rl(;t ES l)[ Ol.l\ EIRA. \l \T Y
2l.l?ó. c,rnr() strnl('nte dt xlrt(rri(lx(lr aonrl)tl('nlr: cillJ:r no (rpul d(\lc nÍtt!{r.

{rt..l" I)|Sl(iNAR. FR^\( lS( () ll,tRBO7.,t l)E }lORÂlS. ll.\'I :t" 20.96{. conro
'\rt()ridirde (innpcl.'rtr n s dcnlii\ ntod.rli,.iaric. Je nroçesrrrs licit.ttririor n(,\ lcnl,ls dit
Lr, \" ll.l.l-i lrrll.

\r't. !" I)e:ilurul o rcn icl,rr \\\\tTF.§O\\\l'lSl.l.l.llDl\17-.rRAt,lO.\l\T\"
l l.l(X), rono !.\l(,r dc ( (»tr.rtos.

Àrt.6" l)(sianrr úoriro I i\eul rle ( ()r!lriir\,t,)\ \(n rrirr(.

b) \ urick \íalI) §on lr!'ÍÍeim Jc \r.dtiro\ \1A l . \" l{r.s79 l:iscul de ( trrltratos

,.ll Se.'rctaril de Satidc.

ât ( Iério \larcos \!nc: \l \1.\'lll()() list:rl du eonlr:rtrrs d.r Sccrltitria r.le

( r»Iurrieaçio. ( ultu|1. l \p(ir Ie. .lu\ anllkl!. Lucr c 'l ulirtrro

c) ( arios.\lberk).{lcnc.rr \fut. \
.\drninistraçàrr.

t1l \ anet'lania rlc Âlmcitlit Srlntos
(J. 

^ssi\tên.ia 
5r)ci.rl

: ri( iji\.tl ,lo (ilnlrxt,)\ di \ccr(tlriil d(

\llr : I (Ul I i.cal ric ( irutlatos clit Sc(rclariir

'"') ldmaÍ l.§ite claSilrr \l\l \" gltl(t l'iscll dt'( ontrattrs d, §ccreleria d(

lducação.

fsla lloíarin t'nlra enl \i!(rr na:ll ri:tt:r. tentl,' \itli(lx(|.'xlli 'll t'lc Jezt'rrrhro <ir

t()15.

Publiqut-rc. rcgistrc-s(' ! cunllm-sc

(.i,rhil]l)te do i'Ícliio. ill ,lc Jdn.iro dc l{)li

P\l.o\l{ t\EN\[.D 1.]:l r[. l)Â sll.\.\
I'rcÍeita (bnsÍitucion:tl

tí< {
i

Â\O:2025 EDll
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DIÁRIO OFICIAL Do MUNICÍPIo
ESTADO DA PARAiBA
PR}]Ff,ITURA MUIICIPAI DE SÀ!{'Í ANA DOS cARRO'ItjS Iêi n' 137, d.21 de Setembro de t985

^NO:2025 
f,DI O: n": 093 S^NTANÂ DOS (;,{RROTE lls'rÀDo DÀ P^ 09 DE JL|\ O DE 2025.

f,XTRATO DO CONTRATO
tNExtcIBILIDADE DE LrcrrAçÃo x. " ozilzozs
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0119/2025

OBJETO: ContÍatação de empresa para rcalizaçâo do show artístico do cantor ROBI,RTO VANEIRÀO para

âpresentzu-se no dia 22 dejunho de 2025 no Tradicional São João da Pitombeira no municipio de Santana dos

Garrotes/PB. com duração de 2:00 (duas horas) de shorv. começando a partir das 23:00 (vinte e três) horas. com

fundamcnto Art. 74. no inciso II da Lei 14.133 de 2021.

CONTRÁNTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB
CONTRATADO: RAILSON DINIZ VIEIRA _ RAILSON PRODUÇÕES _ ME . CNPJ N'
27.1E8. t80/0001-33, sediada na Rua João Pessoa, 208, Centro, Cf,P: 5E.865-000, São Bento - PB.
FUNDAMENTO: An. 74. inciso ll da Lei l4.l33l2l .

FONTE DE RECURSO: Próprios e/ou outros.
VAI-OR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
VIGENCIA DO CONTRATO: 0610612025 A 311 1212025.

r *'J
*EÉ

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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EST.TDO DA PARAÍ}A
PREFEITURA MLNTCIPAI- DE SANTÀ\A DOS GARROTES

SECRETARIA Df, CULTURÀ TTTRISMO, ESPORTE, LAZER E

JUI'ENTI]DE
EXTR TO DO COI|TR.ITO INLXIGIBILIDÁDE DE LICITÀÇÀO r-.'

021/2025 PROCf,SSO ÂJ)MINISTRÂTM N. 0ll9/2025

OBJETO: Contratação de empresa para realização do show
artístico do çantor ROBERTO VANEIRÃO paÍa aprcscntaÍ-sc
no dia 22 de junho de 2025 no Tradicional São João da
Pitombeira no município de Santana dos Garrotes,PB, com
duração de 2:00 (duas horas) de show, comcçando a partir das
23:00 (vinte e três) horas, com fundamento Art. 74, no inciso II
da Lei 14.133 de 2021.

CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÂNTANA DOS GARROTES/PB
CONTRATADO: RAILSON DINIZ I,IEIRÁ - RAILSON
PRoDUÇÕES - ME - CNPJ N" 27.18E.r80i000r -33,
sediadâ na Rüa João Pessoa,208, Centro, CEP: 5E.t6S000,
Sío Bento - PB.
Fundamento: Art. 74. inciso Il da Lci 14.133/21.
FONTE DE RECURSO: Próprios e/ou outros-
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 60.000,00
(sessenta mil reais).
VIGINCIA DO CONTRATO: 06/06/2025 A 3 t I 1212025.

Publicado por:
Robson MaÍcos Dclfino Laurêncio
Código IdentiÍicador:500DC00t)

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia I l/06/2025. Edição 3887
A verificação de autcnticidade da matéria pode scr fcita
informando o código identificador no site:
h@s://urw.diariomunicipal.com.bÍlfamup/
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t>t.
,,*:

t:S TAD( ! D,.\ P.A.R.,\IB.\
PR[:FI]lTL-RA \11rNl(-lPr\1. Dl: SAN IANA D()S (i^RI{OTLS

Cabir!rte do PreÍ(ito
Rua slj\r.Írno Í.(nnnr.,. l-',, Plrr.rjn' ( { IriIrt]< tXXr \anrans do( ('.8.:r\ |rB

P()RIAtil^\ \" t5. t)t'ír2 t)} .,\\F tR() I )1.?tl 251

l)ispõe sotrrc a dcsignaçào dc
empregados públicos para
conduçâo dc pr()ccs\os lie itatónt,s
da Prr-Íiitura i\'l un rc ipal de

Santana dos (ianotcs PB à luz rla
l.ci Feilcral N" Il. | -i3/l0l I e dá

orrtra> pror idi'ncia:.

O PRT,T'EITO D() }II. NICiPtO DF, SÂ\T,\N,\ DOS (;,{RROTE§. P,\R,\iB \, rrt,

uso das l trihuiçt-tes legais.

Considcrando a determirraçào da l.si l"c'deral I l.l-!-1,10: l. que dispôr' sobrc as licit:rçôes

e contrilt()S.

RtrSOl YE:

^,RT. 
l" - DESIGNAR etrt cunrçrritrtcnto ilo disposto no artiuo 7" tla l-ei [:edt-ral N"

l{ lll de l" de ahril dc l(}ll. os enrprteados prihlico: rcspotrslir ei:' pt'la crrntlttlrio de

p()ces\(,s de licitaçlio e contralilçil() dirr'tir nrr:imhit0 tlas Prct'eittrra Mtrnicipal de Slrnlana

dos (larr lrtes, l,B- con fomre indicadtr lil prescnte ponaria.

§ l" Os proccssos Iicitatórios serito cottduzidr,s dc acordo con'r i.I no\ ir legislaçâtr. pelos

seguintc,, agentes pirbl icos :

I \GirNTE l)l' ( ()Nl R.\ I..\( \(); l'R.rN( lS(-() B,tRIlO7.,.t DI llOR.\IS.
\tAT \" 20.96{.
stlPt.F.Nl.l Dt,,\(it:Nlt t)t r()NlR\l \(,\o: ( l.F.RlsTOf (ll.ÍSSlo
r{oDRlGt t.s Dl. ot.t\ t.lR \. \t \r \" : t.-17ô.

1'RF(ioElR(): IRÂNCISCO ll,\Rll07.^ t)Ii tlOR{ls. ]\1.\T \" 20.e6{.
I Qt IPI: t)lr .\P()l():

r) .tÂ)i^\'s \ \llK.\r:l-LU PEREIR\ I),\ sl1"\'{, \lÂr \" 2t3:2
b) ('t.ERlsToN (-l_ESSI() Rol)Rr(;l F.s t)E ot.rvElR,\. 1r \T \"

2 t.-17ó.

\./ Il'

ut.
I\

§l" Clon l'orme preconiza o art. 8". .\ l" da I e i Federal n' l]. I ll l0ll. enr licitaç:io que

envc»lva bens ou serviços cspeciais. dr'sde quc obsr'n ados os rcquisikrs estâbr'lec i( l()s rio

art. 7" ri,.'sta l.ci. os ac.entes públicos indicndos nos incisos do 5\ I" itcm V destc .rrtigo,
collstiturrão. sob a presiddncia do ascnte pühlico dcsignatlo no itenr I do mcsnro rnciso.

L'omis-,ro dt'( ontrataçào cncaÍrcgâd:l d:i conduçio tlc torlits as sLtas tnscs.

,{rt. 2" ! ) Agente de Contrltaçào r-' a conrissão cle ( t)nlrrtaçlio pOtlerào c0ntâr e ()m ,'i}poi(,
tlos rirgiios de assr'ssoramcnto .iurídico c tlc contnrle intcrno para ,.r dest'rnpenho das

lirnçôe. rssenciais à execuçàtr do disposto nr l.ei l'cderal n" l.l.l"il,'l()ll.
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Parágr;rlir unico: As disposições desta poíaria se aplicant üos processos licitatórios e de
contrauç(lL's amparadas pela [-ei Federal n" 1.1.133]l0l l. tle 0110.1.t2021.

Art..1" t)l SI(iNAR. FRA\C|S('0 BARA()ZA DIi MORAIS. MAT N" 20.9ó{, c,)n'ro

Autoridadc Competente na modalidade de dispensa de licitaçào. nos nroldes do An. 75
da l-ei N" l.l. Li3/l()21 :

Parágrali' Lnico: DESIGN.,\R t'rcepc ionr lnrente nas situaçôes dc aliistanrento, licença e

demais uusências. CI,ERISTON CI.ESSIO RODRIGL ES DE OLMIRA, llA'l- N"
2 L-176. como suplente da autoridade competente citada no caput deste artigo.

Arr. {'DESIGNAR, FRA:\,{CISCO BÂRBOZA DE }!ORAlS, IIIAT N'20.964. corno
Autorida.le Competenle nas dernais rnodllirlades dc processos licitatririos nos tenn()s da

Lei N" l-i.l.li/2021 .

Art. 5" l)esignar o serYidor A\YS'fTESO\ WE,SI.LEll DI\ÍZ ARAÚ.,O, llÂT N"

2 l. I Í10. como gestor de ( ontratos.

Art. ó" l)esignar como Fiscal de C'ontralos t)s sen'idorss

a) t lério Marcos Nunes - I\lA.l . \" I l169 - l;iscal de contratos da Secretaria de
( omunicaçào. Cultura. Espone. Juventude. [.azer e Tttrismo.

b) \'urick \'taynl'son Ferleira de l\'Íedeiros - \4.4'1 . \" 20.ti79 - l:iscal de Cor)tratos

.1e Secretaria de Saúde.

c) ( arlos A lberto Alencar - l\'Íat. \" 11,§ó3 - l'iscal de ('ontratos da Secretaria de

,ldministraçào.

d) Vangelania de Almeida Santos N'lat. 2l .047 Fiscal de Contratos da Secretaria

de Assistência Social.

e) F-dmar Leite da Silva - MA l. \" 9180 - Í:iscal de Contratos da Secretaria de

Educaçào.

An. 7" - Esta Portaria entra etn vigor nesta dalâ. tendo validade até i I de clezemhro rle

1025.

Publique-se. reuislre-se e cuinpra-se.

Gabinete do Prelei«r.01 de Janeiro de 1015.

K ED l.Uil t. l)A sll,\.{PAr-()
l'rt ita ( gnstilucional
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DIAR]O OFICTAL DO MI]NICIPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITTTRÂ lllLNI( lP.\L DE S \NTÁ\.\ DOS CttaJtO fts I-ei tr" ll7. dr 2 | de Seleorbro de 1985

\O: n': 001 SAN'I Àli5 DOS CÀRROTU T]ST \t'O D\ I'\R\II]\ 0: DE J.\\UIt{O DE 2025.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joáo AJaújo Foaseca, §/!r, C€ntro, Sântâna dos Ga-rrotes/PB

tNEXtGtBtLtDADE DE LTCITAçÃO No 02í12025

SETOR DE FINANÇAS

Em, 05 de junho de 2025

Senhor Secretáno,

Em atenÉo a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos oÍçamentários
pâra assegurar o pagamento das obriga@es parâ â contratafo de empresa para realização do show artístico do cantor

\- ROBERTO VANEIRAO paÍâ apresentar-se no dia 22 de junho de 2025 no Tradicional São João da Pitombeira no

municipio de Santana dos Ganotes/PB, mm duração de 2:00 (duas horas) de show, começando a partir das 23:00 (vinte

e três) horas, com fundamento Art. 74, no inciso ll da Lei 14,133 de 2021.

Com as ações e elementos de despesas abaixo:

20.100 SECRETARIA DE CULTURÂ, TURISIIIO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE; 13 392 1032 2093 Promoção de

Eventos Culturais ê Íurísticos (Festa de São Joáo Batista, Festa de Santana, etc.); 15000000 Recurcos não

vinculados de lmpostos; 3390.39 99 OUTROS SERvIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDrcA.

Cordialmente,

nças

À

Secretaria de Cultura, Tunsmo, Esporte, Lazer

NESTA

de fi

L.
I t .!
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO BENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO - DIVISÃO DE TRIBUTOS DIVERSOS

ALVARÁ
LICENÇA E FUNCIONAMENTO

COD. VERIFICAÇÃO
UTQP-XQWW

3107 27.188.180/0001-33 24/02/2017

CONCEDIDO A

RAILSON DINIZ VIEIRA ME
RAILSON PRODUÇOES

PARA SE ESTABELECER A

RUA JOAO PESSOA, 208, CENTRO SÃO BENTO/PB

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL

9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL

ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS DE ACORDO COM AS POSTURAS PÚBLICAS CONSTANTES
DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ/CIC INÍCIO DE ATIVIDADE

EXERCÍCIO
2025

SÃO BENTO(PB), 21 DE ABRIL DE 2025.
31/12/2025

DATA VENCIMENTO

ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LUGAR DE DESTAQUE. QUALQUER ALTERAÇÃO, MUDANÇA DE ENDEREÇO, ATIVIDADE, RAZÃO SOCIAL OU
DENOMINAÇÃO SOCIAL, DEVERÁ SER COMUNICADO À PREFEITURA NO PRAZO DE 30 DIAS.

21/04/2025, 11:27 nfe-saobento.prefeitura.info/imprimir/alvara_saobento.php?cdgalv=NDE1Mg==

https://nfe-saobento.prefeitura.info/imprimir/alvara_saobento.php?cdgalv=NDE1Mg== 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.188.180/0001-33
Razão

Social: RAILSON DINIZ VIEIRA ME

Endereço: R JOAO PESSOA 208 / CENTRO / SAO BENTO / PB / 58865-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/05/2025 a 21/06/2025

Certificação Número: 2025052310024887348705

Informação obtida em 03/06/2025 14:45:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

03/06/2025, 14:45 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf /pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Prefeitura Municipal de SÃO BENTO
SECRETARIA MUNICIPAL E FINANÇAS
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

A utentique es te documento
em:

Documento Nº. Código de Verificação Data de Emissão Data de Validade

3484 WOTU-DGOL 03/06/2025 03/07/2025
IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO

Nome/Título do Estabelecimento
RAILSON PRODUÇOES

CNPJ/CPF
27.188.180/0001-
33

Nome Empresarial
RAILSON DINIZ VIEIRA ME
Endereço
RUA JOAO PESSOA, 208, CENTRO, SÃO BENTO/PB

CERTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de SÃO BENTO certifica que até a presente data não constam débitos para
o contribuinte citado acima.

OBSERVAÇÕES

- Fica assegurado ao Município a cobrança de qualquer débito que possa ser verificado posteriormente;

- O presente documento somente tem validade:
    a. Quando nao apresentar rasuras;
    b. Até a data de validade exposta acima;

A aceitação deste documento esta condicionada à verificação de sua validade, de forma exclusiva pelo aceitante
junto à Prefeitura Municipal de SÃO BENTO.

03/06/2025, 14:53 Certidão Negativa de Débitos de ISS

https://nfe-saobento.prefeitura.info/imprimir/certnegativa.php?CODV=MzQ4NA==&TIPO=bmVnYXRpdmE= 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 5D23.24D0.58BB.D0CF Emitida no dia 21/04/2025 às 11:23:45

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 27.188.180/0001-33
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RAILSON DINIZ VIEIRA
CNPJ: 27.188.180/0001-33 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:21:57 do dia 21/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/10/2025.
Código de controle da certidão: 43D8.76D2.E8A5.2FD0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 16/06/2025 12:12. Validação: AE0E.DC0C.3796.0B1A.02C3.E5AE.71BD.D641. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 78382/25. Data: 16/06/2025 10:21. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

55

55



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RAILSON DINIZ VIEIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.188.180/0001-33
Certidão nº: 22069271/2025
Expedição: 21/04/2025, às 11:30:44
Validade: 18/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RAILSON DINIZ VIEIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 27.188.180/0001-33, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 16/06/2025 12:12. Validação: AE0E.DC0C.3796.0B1A.02C3.E5AE.71BD.D641. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 78382/25. Data: 16/06/2025 10:21. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.188.180/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/02/2017

NOME EMPRESARIAL
RAILSON DINIZ VIEIRA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RAILSON PRODUCOES

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-02 - Produção m usical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades com plem entares não especificadas anteriorm ente
74.20-0-04 - Film agem  de festas e eventos
73.11-4-00 - Agências de publicidade
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de ilum inação
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso tem porário, exceto andaim es
81.21-4-00 - Lim peza em  prédios e em  dom icílios
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e sim ilares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Em presário (Individual)

LOGRADOURO
R JOAO PESSOA

NÚMERO
208

COMPLEMENTO
********

CEP
58.865-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SAO BENTO

UF
PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(83) 9930-5522

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/02/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/05/2025 às 16:44:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

02/05/2025, 16:44 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2
Impresso por convidado em 16/06/2025 12:12. Validação: AE0E.DC0C.3796.0B1A.02C3.E5AE.71BD.D641. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 78382/25. Data: 16/06/2025 10:21. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

02/05/2025, 16:44 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 27.188.180/0001-33 

Razão Social: RAILSON DINIZ VIEIRA 

Nome Fantasia: RAILSON PRODUCOES 
 

Certidão emitida às 14:50 de 03/06/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 4xi0.cH1G. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 16/06/2025 12:12. Validação: AE0E.DC0C.3796.0B1A.02C3.E5AE.71BD.D641. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 78382/25. Data: 16/06/2025 10:21. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro - RJ - CEP: 20090-910

Consulta à Base de Dados do INPI
[ Início | Ajuda? ]

» Consultar por: No.Processo | Marca | Titular | Cód. Figura ] 1/0

Marca

Nº do Processo:  924820977

Marca:  ROBERTO VANEIRÃO RV

Situação:   Registro de marca em vigor

Apresentação:  Mista

Natureza:  Produtos e/ou Serviço

Classificação de Produtos / Serviços
Classe de Nice Situação da Classe Especificação

NCL(11) 41 Vide Situação do Processo   Agente artístico; literário e cultural [promotor de evento];...

Classificação Internacional de Viena
Edição Código Descrição

4 27.5.1 Letras apresentando um grafismo especial
4 27.5.17 Letras em caracteres cheios
4 27.5.8 Letras ligadas a um elemento figurativo
4 29.1.12 Duas cores predominantes

Titulares
Nome

Titular(1): RAILSON DINIZ VIEIRA

Representante Legal
Nome

Datas
Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência 

05/11/2021 03/01/2023 03/01/2033

Prazos para prorrogação de registro de marca
Prazo Ordinário Prazo Extraordinário

Início 04/01/2032 04/01/2033
Fim 03/01/2033 03/07/2033

Petições 
Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data

800220440255 20/12/2022 - 372 RAILSON DINIZ VIEIRA   -
850210484885 05/11/2021 - 389 RAILSON DINIZ VIEIRA   -

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Certificado
Inteiro
Teor Complemento do Despacho

2713 03/01/2023
Concessão de

registro - -

2709 06/12/2022
Deferimento
do pedido - -

2656 30/11/2021

Publicação de
pedido de

registro para
oposição

(exame formal
concluído)

- -

 
Dados atualizados até 15/04/2025 - Nº da Revista: 2832

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Instituto Nacional da
Propriedade Industrial
Ministério da Economia

21/04/2025, 11:39 INPI

https://busca.inpi.gov.br/pePI/servlet/MarcasServletController?Action=detail&CodPedido=4736477 1/1
Impresso por convidado em 16/06/2025 12:12. Validação: AE0E.DC0C.3796.0B1A.02C3.E5AE.71BD.D641. 
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Prefeitura de SÃO BENTO

SECRETARIA MUNICIPAL E FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NF-e

 Número da Nota
91

 Série
U

 Data e Hora de Emissão
05/07/2024 11:10

 Data da Prestação do Serviço
05/07/2024

 Código de Verificação
XJQW-OOTN

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CNPJ/CPF: 27.188.180/0001-33 Inscrição Municipal: 3107
Nome/Título do Estabelecimento: RAILSON PRODUÇOES PIS/PASEP: Não Informado
Nome Empresarial: RAILSON DINIZ VIEIRA ME E-mail: oficialrobertovaneirao@gmail.com
Endereço: RUA JOAO PESSOA , 208 Bairro: CENTRO
Município: SÃO BENTO UF: PB
Telefone: (83) 9921-3163 CEP: 58865-000
Tipo de Empresa:Simples Nacional/Prestador

TOMADOR DE SERVIÇOS
  CPF/CNPJ: 10.280.055/0001-56   Inscrição Municipal: Não Informado
  Nome/Nome Empresarial: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO BELMONTE   E-mail: licitacao@saojosedobelmonte.pe.gov.br

  Endereço: Rua Augusto Zacarias da Silva, 10   Bairro: centro
  Município: São José do Belmonte   UF: PE
  CEP: 56950-000   País: Brasil
   Telefone: Não Informado

DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS E DEDUÇÕES

Código/Atividade
Econômica

Serviço
Alíquota
(%)

Base de Calculo
(R$)

Iss retido
(R$)

Iss
(R$)

12.07/9001999 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos,
recitais, festivais e congêneres.

3,85 60.000,00 2.310,00 0,00

contratação de show artísticos do cantor ROBERTO VANEIRÃO para apresentação
no evento de entrega de obras no Distrito do Carmo, no dia 05/07/2024.

OBSERVAÇÕES DA NOTA
DADOS BANCARIOS BANCO DO BRASIL AG 1134-7 C/C 24859-2 RAILSON DINIZ VIEIRA-ME

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 60.000,00 TOTAL LIQUIDO A PAGAR = R$ 57.690,00
Valor das Deduções (R$)

0,00
Taxas (R$)

0,00
Base de Cálculo Final (R$)

60.000,00
Alíquota (%)

3,85 %
Valor do ISS - Prestador(R$)

0,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NF-e foi emitida com respaldo na Lei nº 2.342 de 30 de Dezembro de 2003 e no Decreto
nº nº 2.217 de 25 de Novembro de 2010
- Esta NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples
Nacional / Micro Empresa.
- Esta NF-e possui retenção de ISS no valor de R$ 2.310,00
- Total de retenções da nota R$ 2.310,00
- Total de impostos da nota R$ 2.310,00
- Natureza da Operação: Serviço Tributado Fora do Município.
- Município de Tributação: São José do Belmonte

Autentique esta nf-e em:
www.agill.com.br

05/07/24, 11:15 e-Nota [Imprimir Nota]

https://nfe-saobento.prefeitura.info/imprimir/imprimir_nota.php?cod=1fd9c2140e5844327dab0ef0fd003f5900eeb1a9 1/1
Impresso por convidado em 16/06/2025 12:12. Validação: AE0E.DC0C.3796.0B1A.02C3.E5AE.71BD.D641. 
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Prefeitura de SÃO BENTO

SECRETARIA MUNICIPAL E FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NF-e

 Número da Nota
85

 Série
U

 Data e Hora de Emissão
13/06/2024 13:05

 Data da Prestação do Serviço
13/06/2024

 Código de Verificação
XXIX-DAAI

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CNPJ/CPF: 27.188.180/0001-33 Inscrição Municipal: 3107
Nome/Título do Estabelecimento: RAILSON PRODUÇOES PIS/PASEP: Não Informado
Nome Empresarial: RAILSON DINIZ VIEIRA ME E-mail: oficialrobertovaneirao@gmail.com
Endereço: RUA JOAO PESSOA , 208 Bairro: CENTRO
Município: SÃO BENTO UF: PB
Telefone: (83) 9921-3163 CEP: 58865-000
Tipo de Empresa:Simples Nacional/Prestador

TOMADOR DE SERVIÇOS
  CPF/CNPJ: 08.942.229/0001-57   Inscrição Municipal: Não Informado
  Nome/Nome Empresarial: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE   E-mail: setordeempenhos@gmail.com
  Endereço: RUA POSSIDONIO JOSE DA COSTA, 0   Bairro: CENTRO
  Município: Diamante   UF: PB
  CEP: 58994-000   País: Brasil
   Telefone: Não Informado

DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS E DEDUÇÕES

Código/Atividade
Econômica

Serviço
Alíquota
(%)

Base de Calculo
(R$)

Iss retido
(R$)

Iss
(R$)

12.07/9001999 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos,
recitais, festivais e congêneres.

3,85 60.000,00 2.310,00 0,00

CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR ROBERTO VANEIRAO PARA AS FESTIVIDADES TRADICIONAIS DE SAO JOAO DO
MUNICIPIO DE DIAMANTE DIA 15 DE JUNHO DE 2024

OBSERVAÇÕES DA NOTA
DADO BANCARIOS BANCO DO BRASIL RAILSON DINIZ VIEIRA - ME AG 1134-7 C/C 24859-2

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 60.000,00 TOTAL LIQUIDO A PAGAR = R$ 57.690,00
Valor das Deduções (R$)

0,00
Taxas (R$)

0,00
Base de Cálculo Final (R$)

60.000,00
Alíquota (%)

3,85 %
Valor do ISS - Prestador(R$)

0,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NF-e foi emitida com respaldo na Lei nº 2.342 de 30 de Dezembro de 2003 e no Decreto
nº nº 2.217 de 25 de Novembro de 2010
- Esta NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples
Nacional / Micro Empresa.
- Esta NF-e possui retenção de ISS no valor de R$ 2.310,00
- Total de retenções da nota R$ 2.310,00
- Total de impostos da nota R$ 2.310,00
- Natureza da Operação: Serviço Tributado Fora do Município.
- Município de Tributação: Diamante

Autentique esta nf-e em:
www.agill.com.br

13/06/24, 13:19 e-Nota [Imprimir Nota]

https://nfe-saobento.prefeitura.info/imprimir/imprimir_nota.php?cod=41146ee7f13f80c149b9e3ce754c87ef22b0a8c3 1/1
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09/01/2023 08:46 e-Nota [Imprimir Nota]

https://nfe-saobento.prefeitura.info/imprimir/imprimir_nota.php?cod=913f3cca93807efa10dc0a8bb51eb8499f6e87ef 1/1

 

Prefeitura de SÃO BENTO

SECRETARIA MUNICIPAL E FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NF-e

 Número da Nota
56

 Série
U

 Data e Hora de Emissão
09/01/2023 08:39

 Data da Prestação do Serviço
31/12/2022

 Código de Verificação
IOHM-MABD

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CNPJ/CPF: 27.188.180/0001-33 Inscrição Municipal: 3107
Nome/Fantasia: RAILSON PRODUÇOES PIS/PASEP: Não Informado
Razão Social: RAILSON DINIZ VIEIRA ME E-mail: oficialrobertovaneirao@gmail.com
Endereço: RUA JOAO PESSOA , 208 Bairro: CENTRO
Município: SÃO BENTO UF: PB
Telefone: (83) 9921-3163
Tipo de Empresa:Simples Nacional/Prestador

TOMADOR DE SERVIÇOS
  CPF/CNPJ: 07.442.981/0001-76   Inscrição Municipal: Não Informado
  Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA   E-mail: Sedeta.ce@gmail.com
  Endereço: Av. Bezerra de Menezes, 350   Bairro: CENTRO
  Município: Jaguaribara   UF: CE
  CEP: 63490-000   País: Brasil
   Telefone: Não Informado

DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS E DEDUÇÕES

Código/CNAE Serviço
Alíquota
(%)

Base de Calculo
(R$)

Iss retido
(R$)

Iss (R$)

12.07/9001999Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais,
festivais e congêneres.

2,52 60.000,00 0,001.512,00

CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO CANTOR ROBERTO VANEIRÃO, PARA REALIZAÇÃO DO SHOW DA
VIRADA DE ANO REVEILLON 2022/2023 NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE, EM PRAÇA PÚBLICA. 

OBSERVAÇÕES DA NOTA
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AG; 1134-7 C/C 24859-2 RAILSON DINIZ VIEIRA-ME

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 60.000,00
Valor das Deduções (R$)

0,00
Taxas (R$)

0,00
Base de Cálculo Final (R$)

60.000,00
Alíquota (%) 

2,52 %
Valor do ISS - Prestador(R$) 

1.512,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NF-e foi emitida com respaldo na Lei nº 2.342 de 30 de Dezembro de 2003 e no Decreto nº
nº 2.217 de 25 de Novembro de 2010 

 - Esta NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples
Nacional / Micro Empresa.

 - Natureza da Operação: Serviço Tributado no Município.

Autentique esta nf-e em:
www.agill.com.br
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t>t.
,,*:

t:S TAD( ! D,.\ P.A.R.,\IB.\
PR[:FI]lTL-RA \11rNl(-lPr\1. Dl: SAN IANA D()S (i^RI{OTLS

Cabir!rte do PreÍ(ito
Rua slj\r.Írno Í.(nnnr.,. l-',, Plrr.rjn' ( { IriIrt]< tXXr \anrans do( ('.8.:r\ |rB

P()RIAtil^\ \" t5. t)t'ír2 t)} .,\\F tR() I )1.?tl 251

l)ispõe sotrrc a dcsignaçào dc
empregados públicos para
conduçâo dc pr()ccs\os lie itatónt,s
da Prr-Íiitura i\'l un rc ipal de

Santana dos (ianotcs PB à luz rla
l.ci Feilcral N" Il. | -i3/l0l I e dá

orrtra> pror idi'ncia:.

O PRT,T'EITO D() }II. NICiPtO DF, SÂ\T,\N,\ DOS (;,{RROTE§. P,\R,\iB \, rrt,

uso das l trihuiçt-tes legais.

Considcrando a determirraçào da l.si l"c'deral I l.l-!-1,10: l. que dispôr' sobrc as licit:rçôes

e contrilt()S.

RtrSOl YE:

^,RT. 
l" - DESIGNAR etrt cunrçrritrtcnto ilo disposto no artiuo 7" tla l-ei [:edt-ral N"

l{ lll de l" de ahril dc l(}ll. os enrprteados prihlico: rcspotrslir ei:' pt'la crrntlttlrio de

p()ces\(,s de licitaçlio e contralilçil() dirr'tir nrr:imhit0 tlas Prct'eittrra Mtrnicipal de Slrnlana

dos (larr lrtes, l,B- con fomre indicadtr lil prescnte ponaria.

§ l" Os proccssos Iicitatórios serito cottduzidr,s dc acordo con'r i.I no\ ir legislaçâtr. pelos

seguintc,, agentes pirbl icos :

I \GirNTE l)l' ( ()Nl R.\ I..\( \(); l'R.rN( lS(-() B,tRIlO7.,.t DI llOR.\IS.
\tAT \" 20.96{.
stlPt.F.Nl.l Dt,,\(it:Nlt t)t r()NlR\l \(,\o: ( l.F.RlsTOf (ll.ÍSSlo
r{oDRlGt t.s Dl. ot.t\ t.lR \. \t \r \" : t.-17ô.

1'RF(ioElR(): IRÂNCISCO ll,\Rll07.^ t)Ii tlOR{ls. ]\1.\T \" 20.e6{.
I Qt IPI: t)lr .\P()l():

r) .tÂ)i^\'s \ \llK.\r:l-LU PEREIR\ I),\ sl1"\'{, \lÂr \" 2t3:2
b) ('t.ERlsToN (-l_ESSI() Rol)Rr(;l F.s t)E ot.rvElR,\. 1r \T \"

2 t.-17ó.

\./ Il'

ut.
I\

§l" Clon l'orme preconiza o art. 8". .\ l" da I e i Federal n' l]. I ll l0ll. enr licitaç:io que

envc»lva bens ou serviços cspeciais. dr'sde quc obsr'n ados os rcquisikrs estâbr'lec i( l()s rio

art. 7" ri,.'sta l.ci. os ac.entes públicos indicndos nos incisos do 5\ I" itcm V destc .rrtigo,
collstiturrão. sob a presiddncia do ascnte pühlico dcsignatlo no itenr I do mcsnro rnciso.

L'omis-,ro dt'( ontrataçào cncaÍrcgâd:l d:i conduçio tlc torlits as sLtas tnscs.

,{rt. 2" ! ) Agente de Contrltaçào r-' a conrissão cle ( t)nlrrtaçlio pOtlerào c0ntâr e ()m ,'i}poi(,
tlos rirgiios de assr'ssoramcnto .iurídico c tlc contnrle intcrno para ,.r dest'rnpenho das

lirnçôe. rssenciais à execuçàtr do disposto nr l.ei l'cderal n" l.l.l"il,'l()ll.
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Parágr;rlir unico: As disposições desta poíaria se aplicant üos processos licitatórios e de
contrauç(lL's amparadas pela [-ei Federal n" 1.1.133]l0l l. tle 0110.1.t2021.

Art..1" t)l SI(iNAR. FRA\C|S('0 BARA()ZA DIi MORAIS. MAT N" 20.9ó{, c,)n'ro

Autoridadc Competente na modalidade de dispensa de licitaçào. nos nroldes do An. 75
da l-ei N" l.l. Li3/l()21 :

Parágrali' Lnico: DESIGN.,\R t'rcepc ionr lnrente nas situaçôes dc aliistanrento, licença e

demais uusências. CI,ERISTON CI.ESSIO RODRIGL ES DE OLMIRA, llA'l- N"
2 L-176. como suplente da autoridade competente citada no caput deste artigo.

Arr. {'DESIGNAR, FRA:\,{CISCO BÂRBOZA DE }!ORAlS, IIIAT N'20.964. corno
Autorida.le Competenle nas dernais rnodllirlades dc processos licitatririos nos tenn()s da

Lei N" l-i.l.li/2021 .

Art. 5" l)esignar o serYidor A\YS'fTESO\ WE,SI.LEll DI\ÍZ ARAÚ.,O, llÂT N"

2 l. I Í10. como gestor de ( ontratos.

Art. ó" l)esignar como Fiscal de C'ontralos t)s sen'idorss

a) t lério Marcos Nunes - I\lA.l . \" I l169 - l;iscal de contratos da Secretaria de
( omunicaçào. Cultura. Espone. Juventude. [.azer e Tttrismo.

b) \'urick \'taynl'son Ferleira de l\'Íedeiros - \4.4'1 . \" 20.ti79 - l:iscal de Cor)tratos

.1e Secretaria de Saúde.

c) ( arlos A lberto Alencar - l\'Íat. \" 11,§ó3 - l'iscal de ('ontratos da Secretaria de

,ldministraçào.

d) Vangelania de Almeida Santos N'lat. 2l .047 Fiscal de Contratos da Secretaria

de Assistência Social.

e) F-dmar Leite da Silva - MA l. \" 9180 - Í:iscal de Contratos da Secretaria de

Educaçào.

An. 7" - Esta Portaria entra etn vigor nesta dalâ. tendo validade até i I de clezemhro rle

1025.

Publique-se. reuislre-se e cuinpra-se.

Gabinete do Prelei«r.01 de Janeiro de 1015.

K ED l.Uil t. l)A sll,\.{PAr-()
l'rt ita ( gnstilucional
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DIAR]O OFICTAL DO MI]NICIPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITTTRÂ lllLNI( lP.\L DE S \NTÁ\.\ DOS CttaJtO fts I-ei tr" ll7. dr 2 | de Seleorbro de 1985

\O: n': 001 SAN'I Àli5 DOS CÀRROTU T]ST \t'O D\ I'\R\II]\ 0: DE J.\\UIt{O DE 2025.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/06/2025 às 10:21:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 78385/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Número do Contrato: 000001452025
Data da Publicação: 11/06/2025
Data da Assinatura: 06/06/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico do cantor ROBERTO VANEIRÃO para
apresentar-se no dia 22 de junho de 2025 no Tradicional São João da Pitombeira no município de Santana dos
Garrotes/PB, com duração de 2:00 (duas horas) de show, começando a partir das 23:00 (vinte e três) horas, com
fundamento Art. 74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021.
Contratado (Nome): RAILSON DINIZ VIEIRA-ME
Contratado (CNPJ): 27.188.180/0001-33

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 61dfded464860b247455fb7d1e1d2e01

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ae0edc0c37960b1a02c3e5ae71bdd641

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 0a38f41b355005dc0aca7672f2909294

Contrato ou instrumento equivalente Sim f09b0d5282f99044dee43f3777810baf

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim de64b275278baf943eb72c83059f7c09

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim de64b275278baf943eb72c83059f7c09

Designação do gestor do contrato Sim de64b275278baf943eb72c83059f7c09

João Pessoa, 16 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/06/2025 12:12. Validação: 29FD.5218.2BAB.BBC2.D3F9.A764.15DA.569B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 78382/25. Data: 16/06/2025 10:21. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

78382/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/06/2025 às 10:21h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 78385/25 ao Documento 78382/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 78382/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 29 f09b0d5282f99044dee43f3777810baf

Designação da fiscalização técnica do contrato 30 - 33 de64b275278baf943eb72c83059f7c09

Comprovante de publicidade 34 - 35 61dfded464860b247455fb7d1e1d2e01

Designação do gestor do contrato 36 - 39 de64b275278baf943eb72c83059f7c09

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 40 0a38f41b355005dc0aca7672f2909294

Comprovantes de regularidade da contratada 41 - 63 ae0edc0c37960b1a02c3e5ae71bdd641

Designação do fiscal administrativo do contrato 64 - 67 de64b275278baf943eb72c83059f7c09

RECIBO PROTOCOLO 68 29fd52182babbbc2d3f9a76415da569b

João Pessoa, 16 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/06/2025 12:12. Validação: CEE8.76D2.2289.60DA.B42D.7115.0E9E.ADE4. 
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